
CONTROLADORIê
GERAL Do MUNtcípr.

PREFEITURA

DOS CARA
CuiCarrdo das pessoas. Construindo o amanhã

no 20223332 e no 20226322 culo

Parecer CGIM

Processo no'. 054 I2O2ZFMSICPL

Referência: Contrato no 20223332 e Contrato no no 20226322

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Solicitação de Aposlil;irnento

objeto é a Aquisição dê'leffis e

pacientes q ue apresentam probl'e rn::s

s, para fomecimento aos

ou outras condições clinicas

desfavoráveis, atendendo as necessidadb§ êo Fundo Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará.

RELATORA: St€. Joyce Silveira da Silva Oliveira, Controladora Geral do Município de

Canaã dos Carajás - PA, sendo.responsável pelo Controle lnterno com Portaria no

27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, nos termos do § 1o'Ob"'âhigo 11 da Resolução Administrativa no

zgtTCM de 04 de Julho de 2017, qudã*#âff§ou íntegralmente os Apostitamentos
referente aos Gontratos no ZOZiitgZ e'I;'ZOLZA3Z2 com base nas regras insculpidas

pela Lei no 8.666/93 e demais instnrrn'eritoi: i4ais correlatos, declarando o que segue.

RELATORTO

O presente auto administrativo refere-se aos Apostilamentos dos Contratos no

20223332 e n" 20226322, respectivamente, junto às empresas c c vlElRA E

MoRAls NETO LTDA e MEDIC-PHARMA DRocARtA EtRELt, objetivando

unicamente a substituição da fonte de recursos provenientes da Compensação

Financeira pela Transferência da l,Jnião de Recursos Minerais (CFEM).

o processo segue acompanhao" o, ,r,.loou" de Apostilamento Contratual com
justificativa (fls. 579-587 e 592-596), Despacho da Secretária Municipalde Saúde para

providência de existência de recurso orçamentário (fls. 588 e 597), Nota de Pre-

Empenhos (fls. 589 e 598), Declaração de Adequação Orçamentária (fls. 590 e 599),

Termo de Autorização do Prefeito lnterino (fls. 591 e 600), Termos de Apostilamento no

0112022 (fls. 601 e 602) e Despacho da CPL à CGIM para análise e emíssão de
parecer do Procedimento (fls. 603).
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Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã
É o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANÁLtSE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública dêüam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder PÚblico.

A regulamentação do referido artigo encontra-se esposada na Lei no 8.666/93 - Lei de

Licitaçôes e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se

basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de

anulação e demais cominações.

A referida Lei prevê em seu artigo 2o a necessidade de licitação para contratações

junto ao Poder Público, senão vejamos:

'As obras, servlgoe inclusive de publicidade, compras,
atienações, concessÕes, permlssões e locações da

Administração Pública, quando contratadas com
terceiros, serão neces sariamente precedidas de licitação'
ressa/vadas as hrpóÍeses previstas nesta Lei".

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta

para aAdministração, bem como permitir a participação isonÔmica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 30 da Lei no 8.666/93, ,n

veÉ.is:

"A licitação desÍina-se a garantir a obseruância do
pincípio constitucional da isonomia, a seleçào da
proposta mais vantaiosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e iulgada em estrita conformidade com
os pinctpios básrbos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatÓrio, do iulgamento obietivo e dos que /hes sâo
correlatos".

No caso em tela, o Apostilamento dos Contratos no 20223332 e n' 20226322,

respectivamente, junto às empresas C C VIEIRA E MORAIS NETO LTDA e MEDIC-

PHARMA DROGARIA ElRELl, justifica-se através das razões apresentada na
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Solicitação, onde se verifica a necessidade de substituir a fonte de recursos

provenientes da Compensação Financeira pela Transferência da União de Recursos

Minerais (CFEM), determinada no orçamento vigente pelo numeral 17080000 pela

Fonte de Recursos Próprio do Município determinada no orçamento vigente pelo

numeral 15000000.
,u. '

Entretanto, cumpre mencionar que, a necessiqêde de substituir a fonte de recurso com
,t ,.!

vistas a perfeita e regular execução financeira'dos contratos haja vista que o Fundo

Municipal de Saúde não atingirá o percentual de recursos próprios de 15o/o (quinze por

cento) destinados a si.

Nesta senda, a lei no 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos

administrativos em determinadas hipoteses e em limites discriminados, conforme os

ditames do artigo 65, § 80, in verbis:

Art. 65. Os contratos regldos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas iustificativas, nos segutnfes
casos.'

t...1
§ d Á vaiação do valor contratual para fazer face ao
reajuste de preços previsto no prôprio contrato, as
atualizaçôes, compensaçÕes ou penalizações financeiras
deconentes das condiç&s de pagamento nele previstas,

bem como o empenho de dotacões orçamentárias
suptementares até o limite do seu valor corioido. não

celebração de aditamento". (grifo nosso)

Desse modo, foram juntadas as Declaraçóes de adequação orçamentária com as

novas dotaçóes, conforme o termo legal.

GONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTq esta Unidade de Controle conclui que o referido processo se

encontra revestido de todas as formalidades legais, no que cerne o acréscimo de

novas dotaçôes orçamentárias, de acordo com o orçamento fiscal vigente no corrente

ano, estando apto para surtir seus efeitos para a municipalidade.
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Cumpre observar que o procedimênto, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61, 65, § 8o e demais aplicável da Lei no 8.666/93, sêguindo a regular

divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as inlormações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais adl.hlti§.os.

Canaã dos Carajás, 03 de janeiro dê 2023.

DA SILVA OLIVEIRA DOUGLAS DO CARMOJOYCE SI
Controlad Geral do Município

P ria 27212O21

Co
Portaria no 06?2019-GP
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